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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER Nº  040/2015     -      REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 032/2015 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE O DIREITO À HOSPEDAGEM AOS USUÁRIOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 I RELATÓRIO  

 

Tendo sido encaminhado para análise e parecer desta comissão o projeto de 

lei acima nominado, como relator designado, passo a apresentar a devida 

manifestação em análise. 

 

 Trata-se de propositura oriunda do Poder Executivo Municipal,  que  autoriza  

o Município,   a custear despesas com  hospedagens de pacientes que residem no 

município e que necessitem do tratamento de quiomioterapia e radioterapia, fora da 

região de Porto/União, estendendo ainda o benefício  a um acompanhante  da pessoa 

enferma em fase de tratamento. 

 

 A proposição sujeita à apreciação do plenário, tramita sob regime de urgência 

constitucional, solicitada pelo Prefeito Municipal, conforme  dispõe o artigo 55 da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

 Em decorrência de seu rito, o projeto foi despachado para análise 

concomitantemente  à esta  comissão,  e à consultoria jurídica da Casa. 

 

 Na Comissão de constituição, Justiça e Redação, para exame dos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do artigo  31 XI. 

 

 Na Consultoria Jurídica da  Casa, também para manifestação jurídica sobre a 

legalidade e constitucionalidade  da matéria.  

 

  É o relatório. 

 

 

II VOTO DO RELATOR  



 

 Conforme  dispõe o artigo 31 XI antes mencionado, do Regimento Interno, 

cabe a esta comissão o exame dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental 

e da técnica legislativa das proposições sujeitas à apreciação da Câmara. 

 

 Quanto ao primeiro quesito, estão obedecidas as disposições constitucionais 

atinentes à iniciativa do Poder Executivo. 

 No tocante  à juridicidade não há restrições,  conforme o parecer jurídico que 

segue acostado ao processo legislativo da matéria.  

 

 A técnica legislativa empregada também não merece reparos. 

 

Ante ao exposto, e não havendo óbice a sua aprovação, votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa do projeto de lei nº  

032/2015. 

  

É o parecer que submeto à apreciação dos Nobres Colegas Membros desta 

Comissão.  

 

 

Sala das Comissões, em  02 de julho de 2015.  

 

DANILO GUEDES  - relator 

 

PARECER DA COMISSÃO: 

 

Realizada análise sob este parecer exarado pelo Sr. relator, nos posicionamos pelo 

seu acolhimento. 

 

 

Major Vieira,   03 de julho de 2015.  

 
 
SIDNEI LEMOS SPHAIR     


